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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA<_? BER fflffl? � IESTADO DO MARANHAO . - ---····-- --- - -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.956.238/0001-37 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 003/2020 
CONTRA TO Nº 20200210013 CPL- PMSB/MA 

PROCESSO ADMINISTRA nvo Nº. 202001007
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2020 

CONTRA TO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA: W DOS SANTOS COSTA - FB 
DISTRIBUIDORA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICfPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.956.238./0001-37, Situada na Rod. MA 034 NR 10 KM 03 - Abreu - São Bernardo, Estado do 
Maranhão, neste ato representada pelo Secretário de Saúde: HAROLDO AIRES CASTRO, RG: 
026456462003-3 GEJUSPC-MA CPF: 617. 168.803-78, doravante denominada simplesmente, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere poderes para celebrar com a empresa: empresa: W DOS SANTOS 
COSTA - FB DISTRIBUIDORA, localizada na Vila Neto Carvalho S/N - Centro - Magalhães de 
Almeida/MA, inscrita no CNPJ: 32.551.182/0001-85, neste ato representada pelo Sr. FRANK DOS 
SANTOS COSTA portador da RG NR RG: 032787212007-5 SSPIMA e CPF: 601.818.613-64, doravante 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na proposta objeto do PP 
nº 003/2020, e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202001007 e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NR: 011/2020 que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMElRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 202001007 - CPL-PMSB, tendo por objeto fornecimento de Gás GLP e Água 
Mineral, Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital seus anexos e a Proposta 
da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou tenno que 
a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor 

2- Os materiais serão entregues de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, e de acordo com a necessidade 
verificada.

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - Deverá ser executado nas condições constantes do ANEXO I do edital do Pregão nº 003/2020. O 
presente contrato vigorará da data da assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado de 
acordo com a Legislação vigente. 

4-DO PREÇO

4.1 - O valor deste contrato e de R$: 92.425,00 (noventa e dois mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais), de acordo com a proposta de preço anexa no processo. 

SECRET ARJA DE SAUDE 
DESCRIÇAO · UNO QTD vir unt vir total 

Galão Galão de 20 litro 2200 6,00 13.200,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERN

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
CNPJ: 13.956.238/0001-37

) garrafas Fardo 12 und 400 10.00 4.000.00

3 copos Caira 48 unidades 150 2 r,50 3.225.00
,1 GAS CLP l3kg lt00 90.00 72.000,00

92.425,00

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acrescimo, estando incluídas no mesmo todas

as despesas e custos, diretos e indiretos, mmo também os lucÍos da contratada, conforme previsto no edital.

4,3 - DOS RECTIRSOS ORÇAMENTÁIUOS:

As despesas decorÍentes da contratação da presente licitação correrão por conta s recursos destinados a

Secretaria de Saúde.

10.122.0050.20s4.0000 - MANUTENÇAO DA SEC. DE SAUDE
339030-000 - Material de Consumo
1O.3O1.0340.10ls.OOOO- MANUTENÇÃO pO nUWOO m-TNICIPAL DE SAUDE
339030-000 - Material de Consumo
1O.3Ol.0340.2072.OOOO MANUTENÇÃO DO PAB - FIXO
339030-000 - Material de Consumo

5. DO PRAZO DE E)GCUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

5.1 O presente contÍato terâ vigência até 3l de dezembro de 2020, contâdo a paíiÍ da assinatura

contratual.

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n" 8.666/93, mediante as devidasjustificativas.

O contrato poderá ser aditivado em até 60 meses, por se trataÍ de um serviço continuado.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO

I - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados através de depósito bancáÍios, com prazos de até

dez dias da data de entrega da notâ fiscal de realização de compra.

2 - As faturas, que apresentarem incorreÉes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em

igual peíodo acima.

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida âtravés

da rede banciíria ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja,

diÍetamente para CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A CONTRATADA não poderá transfeÍir o pres€nte contrato a terceiros, no todo ou em parte, s€m o

expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 . DAS RESPONSABILIDADES

8.1 - A CONTRATADA é responúvel direta e exclusivamente pelo fomecimento do objeto desle contrato

e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuizos que. na execução

dele, venha, direta ou indiretamente, a provocâr ou câusaÍ paÍa a CONTRATANTE ou para terceiros.

8.2 - A CONTRATADA e responúvel também pela qualidade dos serviços prestados, não se admitindo,

em nenhuma hipótese, a alegação de que teÍceiros quaisquer. venham interferir na execução dos mesmos.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

CNPJ: 13.956,234 I OOO[-37

9 DAS PENALIDADES

9.1 - O não cumprimento dos serviços ora contratados nos prazos determinados pela CONTRATANTE,
importaÍá na aplicação à CONTRATADÀ de multa diária na ordem de meio por cento sobre o valor do
contÍato.

9.2 - A CONTRATADÁ! igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso de a mesma descumprir
qualquer outra obrigação a ela imposta no pÍesente ajuste.

9.3 - À eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caÍáter
compensatório, mas simplesmente moÍatório e, poÍtando, não eximem a CONTRATADA da reparação de
possíveis danos, perdas ou prejuizos que os seus atos venham a acarÍetar, nem impedem a declaração de

rescisão do paclo em apreço.

9.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e

contratar com qualquer ente da administração direta ou indiret4 conforme previsto no edital, contados da

aplicação de tal medida punitiva" bem como a multa de I ff/o (dez por cento) sobre o valor do contrato.

9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos sub-
itens precedentes.

9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA
tiver direito ou mbrados judicialmente.

9.7 - Requisitado o pÍoduto da empresa vencedor4 não entÍegando eía no pÍazo previslo, a criterio da

administra@o poderá ser reqüsitado o mesmo prodúo da empresa vencedora em segundo lugar, sem

prejuizos das sanções previstas nos subitens acima.

1O - DA FISCALIZ AÇÃO A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Izaniel Cutrim
Bogéa, na condição de ÍepÍesenlante da Secretaria da Administração, sendo esse da Prefeitura, a execução

dos serviços será de acordo com o contrato, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e coneta prestação dos sewiços para fins de pâgamento.

ll - DA PTIBLICAÇÃO A CONTRATANTE fará publicar o extrato do pÍesente Contrato, às suas

expensas, no prazo de 20 (vinte) dias corridos contado da data de assinâtura.

II _ DA RESCISÃO

1l.l - A inexecução total ou parcial deste contrato, dém de ocasionar a aplicação das penalidades

anteÍiormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que oconam quaisquer dos motivos

enumerados no art. ?8 da lei federal n'E.666/93 e suas alterações.

I 1.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal no

8.666/93 e suas alterações.

I 1.3 - Se a Íescisão da avenca se der por qualquer das causas preüstas nos incisos I a Xl, do art. 78 da lei

federal n' 8.66613 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitaÍ-se-í ainda, ao pagamento de multa

equivalente a dez por cento do yalor do contÍato.

112 . DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

12.I - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou
a terc€iros, por si ou seus sucessoÍes e repÍesentantes nos serviços contratados, isentando esta última de

toda e qualqueÍ reclamação que possa surgir em deconência do mesmo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÍ{PJ: 13.956.238/0001-37

12.2 - Aplicam-se a este contralo as disposições da lei federal no E.666/91 e suas alterações. que regulamenta
as licita@es e contrataçôes promovidas pela administração pública.

12.3 - A conratante manterá durante a execução do presente Contrato. em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na Licitação de acordo com o
inciso XIII do art. 55 da tÉi 8ó66/93.

124 - A execução do contrato sêÍá acompanhada e fiscalizada pelo servido(a) da SecÍetaria de acordo com
o aÍt. 67, da Lei 8666/93.

I3 - DA TOLERÁNCIA

l3.l - Se qualquer das paÍtes contralantes, em bene{icio da outr4 permitir, mesmo por omissõeq a

inobservância no todo ou em paÍte, de qualquer dos itens e condições deste contralo, tal fato não poderá
liberar, desoneraÍ ou de qualquer forma afetar ou prejudicu esses mesmos itens e condiçôes. os quais
permÀnecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse oconido.

14 - DA VTNCULAÇÁO

O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão N.o003/2020e â proposta da CONTRATADA

.L§ - DO FORO

15.1 - Elegem as paÍtes Contrâtsntes o Foro da Comarca de Sâo Bemardo, para dirimir todas e quaisquer

controversias oriundas deste contrato, renunciando expressamente I qua.lquer outro, por mais privilegiado
que seja. E por assim estârem justas € Conlratadas, as paÍles, por seus repÍesenlantes legais, assinam o
pres€nte coútrato em três vias de igual teor e forma, peÍante as testemunhss abaixo-assinadâs, a tudo
pres€ntes.

São BemardoÀ,ÍA. l0 de fevereiro 2020

W DOS S.ANTO§ COSTA. FBbTSTRIBÚTDÓR}í
CMJ: 32.551.182/0001-85

FRANK DOS SANTOS COSTA
RG: 012787212007-5 SSP/tr{A

CPF: 601 818 61354
CONTRATADA

Énrrerruna Nfl.rNfiÕrper- úE sÃo seRNARDo
Secretária de Saúde

HAROLDO AIRES CASTRO
RG: 02ó456462003-3 GEJUSPC-MA

CPF: 617.168.803-78:
CONTRÂTANTE
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